
Rentabilidades dos investimentos dos 
Planos foram grande destaque de 2019

Os resultados dos investimentos dos Planos ainda estão sendo apurados, em função do fechamento contábil e das for-
malidades de aprovação das demonstrações contábeis e financeiras do ano fechado, mas já é possível afirmar que no 
ano de 2019 as metas foram superadas de forma consistente tanto no Plano FAF, como no Plano II (modalidade Benefício 
Definido – BD e modalidade Contribuição Definida - CD) e no Plano III.

O ano foi mesmo espetacular com excelentes rentabilidades no segmento de renda variável e na ação da patrocinadora 
BRF que rendeu (60,5%) além de superação das metas dos planos no segmento de renda fixa, estruturado (em geral Fun-
dos de Investimentos Multimercados e Fundos de Investimentos em Participações), imobiliário e Operações com Partici-
pantes.

Novas Políticas de Investimentos estão
disponíveis na área de autoatendimento do site

As Políticas de Investimentos 2020 - 2024 estão disponíveis, em suas 
versões integrais, na área de Autoatendimento do site www.brfprevi-
dencia.com.br. Registre seus dados de acesso e clique no menu “Po-
líticas de Investimentos”.

A Política de Investimentos aprovada pelo Conselho Deliberativo e 
apreciada pelo Comitê de Investimentos orienta a gestão dos recur-
sos dos Planos e sua leitura é importante para melhor conhecimento 
das diretrizes traçadas para a gestão dos recursos de seu Plano de 
Aposentadoria.

Leia, procure conhecer os detalhes e se necessário envie suas dúvi-
das via telefone 0800 702 4422. Se preferir, envie sua mensagem no 
Fale Conosco do site ou por WhatsApp: (11) 96325-9487.

Cenário

As Políticas de Investimentos 2020 - 2024 indicam maior diversificação 
na alocação dos recursos em função dos atuais níveis de juros reais dos 
títulos públicos federais e da renda fixa inferiores às necessidades de 
rentabilidade dos Planos, de inflação mais 5% ao ano, taxa desafiado-
ra dados cenários presentes.

Diante dos desafios e metas estabelecidas, são orientadas alocações 
superiores às atuais em ativos de renda variável e fundos de investi-
mento no exterior, imobiliário e multimercado, a serem realizadas ao 
longo do próximo ano na busca de rentabilidades e riscos compatíveis 
com as necessidades das obrigações dos Planos.

Apresentamos a seguir as metas de rentabilidades de cada plano (con-
solidado e por segmento), inclusive no PGA que é o Plano de Gestão 
Administrativa (fundo administrativo) com os recursos destinados para 
a gestão da BRF Previdência.

Desempenhos em 2019 muito 
além das metas

Vale destacar que, apesar dos desafios futuros na busca 
de boas rentabilidades sob riscos apropriados, os desem-
penhos históricos dos investimentos dos Planos exibem 
padrão adequado.

Em especial, as rentabilidades no ano de 2019 encontram-
se em patamares que superam bem as metas, contribuin-
do com expectativas de seus atingimentos em visão de 
períodos maiores que são mais próprios para avaliação 
de desempenho de investimentos de recursos previden-
ciários do que os ciclos menores como os anuais.
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A tabela a seguir mostra resumo da alocação objetivo
para cada um dos planos nos próximos anos

em % dos recursos garantidores do plano

ALOCAÇÃO OBJETIVO 2020-2024

SEGMENTO FAF II BD II CD III PGA

Renda Fixa 58 87 62 60 90

Renda Variável 18 5 20 20 3

Estruturados 11 4 12 12 5

Imobiliário 10 2 2 2 1

Operação com Participantes 1 0 1 3 -

Exterior 2 2 3 3 1

META DE RENTABILIDADE

SEGMENTO FAF (INPC+) II BD (IPCA+) II CD (IPCA+) III (IPCA+) PGA

PLANO 5,0% a.a. 5,0% A.A. 5,0% a.a. 5,0% a.a. 105% CDI

Renda fixa 4,5% a.a. 5,2% a.a. 4,0% a.a. 3,5% a.a. 100% CDI

Renda variável 8,0% a.a. 8,0% a.a. 8,0% a.a. 8,0% a.a. IBr-X

Estruturados 4,3% a.a. 4,3% a.a. 4,3% a.a. 4,3% a.a. 120% CDI

Imobiliário 5,2% a.a. 5,2% a.a. 5,2% a.a. 5,2% a.a. 125% cdi

op. participantes 6,0% a.a. 6,0% a.a. 6,0% a.a. 6,0% a.a. -

Exterior 5,2% a.a. 5,2 a.a. 5,2% a.a. 5,2 a.a. 125% cdi

Informações sobre exigências legais para elaboração de Política de Investimentos 
estão, principalmente, contidas na Resolução CMN 4.661, de 25/05/18, em especial 
artigo 19, e na Instrução PREVIC nº 6, de 14/11/18, artigo 23.
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